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DECRETO Nº 893/2016
INSTITUI COMISSÃO INTERSETORIAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DOS PLANOS MUNICIPAIS NA ÁREA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
O Prefeito Municipal de Matelândia, no uso das atribuições legais conferidas pelo Art. 80, XXXIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando a absoluta prioridade à criança e ao adolescente na elaboração das políticas públicas, conforme previsto no Artigo 227 da Constituição Federal do Brasil e no Artigo 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente;
Considerando, as diretrizes do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, que recomendam que todos os estados e municípios da federação elaborem, implantem e implementem os seus Planos Decenais dos Direitos da Criança e do Adolescente, o que requer um planejamento intersetorial, visando à garantia dos direitos fundamentais de todas as crianças e os adolescentes; RESOLVE E DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Intersetorial Responsável pela Elaboração dos Planos Municipais na Área da Criança e do Adolescente, composta dos seguintes membros:
Maria Lucia Weber Menoncin
Susi Ana Nardi
Silvana Parizoto
Fabiane Morello Stella
Ana Paula Poersch
Claudete Pelissoni da Silva Cassiano
Veronice Kelm Gasparin
Milene Oliveira de Nóbrega
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Josiane Marcela Andrade Silva
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Odirlei Juliano Ramos
[bookmark: _GoBack]Celia Ines Crestani Betiatto
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Márcia Fagundes
Sirlei Baccin
Ires Obadowiski Ledur
Joseane de Fátima da Silva Biazus
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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INTRODUÇÃO

A elaboração da Política Nacional e do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes foi um processo coletivo iniciado no ano de 2009, através das conferências municipais, regionais, estaduais e distrital. A VIII Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente consagrou as diretrizes que subsidiaram o processo de formulação da Política Nacional e do Plano Decenal. 
Através da Resolução nº 161, de 04 de dezembro de 2013, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) estabeleceu os parâmetros para elaboração do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes no âmbito municipal em conformidade com os princípios e diretrizes da Política Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos e objetivos estratégicos do Plano Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes. 
A viabilização do acesso de crianças e adolescentes aos seus direitos deve ser prioridade para o governo e a sociedade que respeita esse grupo social e deseja um futuro mais próspero, com justiça e paz. 
Primeiramente, os colaboradores e a Comissão Intersetorial do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes de Matelândia/PR levantaram dados de fontes municipais, estaduais e federais, através de inúmeros instrumentos. Após a discussão dos dados foi possível organizar o diagnóstico da situação de crianças e adolescentes no Município. Os serviços da rede de atendimento foram especificados, para análise das estratégias existentes, as quais tentam dar conta da demanda apresentada. 
Fundamentados nos oito princípios universais e permanentes indicados pela Política Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e no diagnóstico municipal, foram estabelecidos objetivos e ações para alcançar o preconizado nas diretrizes que apontam para a promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes em âmbito municipal. 
O Plano também deve servir como articulador das várias políticas setoriais de atendimento à criança e ao adolescente, referindo todo o segmento, não apenas para a população de baixa renda. A meta para alcançar esses objetivos é de dez anos, ou seja, no período de 2017 a 2026, sendo necessário que os responsáveis pelas ações se articulem e se mobilizem para que a execução das mesmas se torne possível, do ponto de vista orçamentário, técnico e político.


MARCO SITUACIONAL / DIAGNÓSTICO

O Marco Situacional do Plano Decenal Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Matelândia tem como objetivo realizar um mapeamento e análise da realidade da criança e do adolescente no Município. 
	Para o desenvolvimento deste item, envolve a coleta de dados com cada um dos envolvidos com os direitos da criança e do adolescente (conselheiros tutelares, secretarias municipais, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgãos convidados do Poder Judiciário, entre outros) e construir, de forma gradativa, uma visão geral sobre a incidência de ameaças e violações de direitos no território do município.
	Visando conhecer a realidade da criança e do adolescente, é necessário consultar as bases de informação já disponíveis relativas ao registro e à apuração das violações desses direitos. 
	Com o entendimento de que não há uma única explicação válida para as condições sociais identificadas através de indicadores. A perspectiva adotada no presente estudo demonstra o objetivo de implementar as Políticas Sociais de forma intersetorial. 
[bookmark: _Toc461703142]	O presente estudo procura identificar alguns dos problemas que interferem na sobrevivência, no desenvolvimento e na proteção da criança e do adolescente, bem como alertar sobre os cuidados e desafios de responsabilização coletiva e de planejamento intersetorial das ações considerando os recursos e capacidades locais, juntamente com o poder público e a sociedade civil.  Tem como fonte de dados o Instituto de Geografia e Estatística (IBGE), Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação (SAGI / MDS / Data Social) Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, Relatório do Conselho Tutelar, Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), Coordenadoria de Análise e Planejamento Estratégico (CAPE) da Secretaria da Segurança Pública do Paraná.
	O trabalho atende à demanda histórica da área de garantia e defesa dos direitos à criança e ao adolescente, proporcionando elementos de discussão e planejamento intersetorial dessa política.  A produção do estudo e do Plano Decenal como um todo fundamentou-se na indispensável articulação das secretarias municipais e do sistema de Garantia de Direitos, que atendem e desenvolvem ações de promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes. Desde o início, buscaram-se a participação e a discussão de dados produzidos por essas secretarias para compor a análise aqui desenvolvida e estruturar o uso da razão técnico-política. As secretarias participantes foram produtoras de informações e propositoras em relação ao tipo de informação aqui utilizada. Este plano Decenal embasou sua contextualização e busca de dados no Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná.           
	
CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

 Localização
	O município de Matelândia localiza-se na região Oeste do Paraná, especificamente na microrregião de Foz do Iguaçu, numa altitude de 535 metros, latitude 25° 14’ 27” e longitude 54° 59’ 47”. Atualmente sua população estimada é de 17.491 habitantes (Fonte IBGE, 30.ago.2016)
	Possui uma área de 640km², das quais 52% são cobertas pelo Parque Nacional do Iguaçu, tombado pela UNESCO como Patrimônio Natural da Humanidade e cujo bioma se caracteriza por ser mata atlântica.




[bookmark: _Toc221693662]Figura 1. Inserção Nacional, Estadual e Regional de Matelândia.
Fonte: Plano Diretor Municipal, Lei nº 2310/2011.   


Municípios Limítrofes
	Limita-se ao Norte com os municípios de Ramilândia, Diamante do Oeste e Vera Cruz do Oeste; ao Sul, com os municípios de Capanema, Serranópolis do Iguaçu e Parque Nacional do Iguaçu; a Leste, com o município de Céu Azul e a Oeste, com o município de Medianeira.
[image: imagem]











Figura 2. Limites do Município.

Organização Político-Administrativa
	O Município, tem sua área administrativa dividida, segundo o Plano Diretor, em: Sede Urbana de Matelândia, Distrito Administrativo de Agro Cafeeira, Vila Esmeralda, Vila Marquesita, Vila Rural Santa Maria, Vila Rural Sagrada Família e Distrito Industrial. 
	A sede do Município encontra-se informalmente dividida pelos bairros Vila Nova, Vila Pasa, São Cristóvão, Jardim Guairacá, Jardim Tropical, Vila Pinto e área central.
	A zona rural conta com vinte e duas comunidades sendo: Barreirão, Bento Munhoz, Bananal, Linha Cozer, Campo do Bahia, Cruzeirinho, Linha Duarte, Linha Giasson, Linha Panizzon, Linha Ouro Verde, Linha Tibola, Linha Vacaria, Picada Benjamin, Rio Dalazén, Rio Dourado, Rio Guarani, Rio Sabiá, Rio Xaxim, Santa Lucia, 
ASPECTOS HISTÓRICOS
Colonização
	No final da década de 1940 e início da década de 1950, pioneiros, inicialmente vindos do Rio Grande do Sul, motivados pela busca de melhores condições de vida, viram no Oeste do Paraná, região dominada pela mata virgem, a possibilidade de um recomeço de vida mais auspicioso nas frentes pioneiras que se abriam pelo interior do estado.
	Concluídos os entendimentos para a compra do Imóvel Iguaçu e Gleba Braviaco de propriedade de Miguel Emilio Mate, em 1949, a Colonizadora Matelândia, escolheu Benjamim Luiz Biazus, natural de Flores da Cunha no Rio Grande do Sul, para dirigir os trabalhos de colonização de Matelândia, a “Cidade dos Mate”, em homenagem ao pioneiro da região.
	No início, os colonos, estruturados em pequenas propriedades, dedicaram-se quase que exclusivamente às plantações que serviam à própria subsistência das famílias. Das culturas como mandioca, milho e feijão, áreas menores com o trigo, obtinha-se uma produção voltada unicamente para o próprio consumo. Também faziam horta e criavam porcos e galinhas. Na região, havia grande quantidade de palmito e entre as frutas, destacavam-se o mamão e a banana.
	A comercialização de excedentes era dificultada pela carência quase absoluta de estradas com condições razoáveis de tráfego. Quando os colonos necessitavam de outros gêneros alimentícios, como o sal, principalmente, ou móveis, abasteciam-se em Cascavel ou na Argentina, sendo que nesta época a BR 277 ainda estava em construção.
	Dado o dinamismo com que se desenvolvia o local, em 21 de julho de 1952, de acordo com a Lei Estadual nº 99, Matelândia foi elevado à categoria de Distrito de Foz do Iguaçu e oito anos depois, em 25 de julho de 1960, pela Lei Estadual nº 4.245, era elevado à categoria de Município, desmembrando-se de Foz do Iguaçu e instalado formalmente a 28 de novembro de 1961.
Perfil Populacional

	Atualmente sua população estimada é de 17.491 habitantes (Fonte IBGE, 30.ago.2016)
	O IDH (Índice de Desenvolvimento Humano) é um índice que serve de comparação entre os países, com objetivo de medir o grau de desenvolvimento econômico e a qualidade de vida oferecida à população. O relatório anual de IDH é elaborado pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), órgão da ONU. O IDH varia entre 0 (valor mínimo) e 1 (valor máximo), quanto mais próximo de 1 melhor para a sociedade.
	A composição do IDH compreende indicadores de saúde, educação e renda, pois assume que, para viver vidas que desejam, as pessoas precisam pelo menos ter a possibilidade de levar uma vida longa e saudável, acesso a conhecimento e a oportunidade de desfrutar de um padrão de vida digno.
	O conceito de desenvolvimento humano inspira-se nos trabalhos do prêmio Nobel de Economia Amartya Sen e reforça a idéia de que as pessoas são a verdadeira "riqueza das nações". Nessa concepção, desenvolvimento humano é definido como o processo de ampliação das escolhas e liberdades das pessoas para que elas tenham capacidades e oportunidades para serem aquilo que desejam ser. 
	Índice de Desenvolvimento Humano Municipal - IDHM

	IDHM 2010
	0,725

	IDHM 2000
	0,646

	IDHM 1991
	0,483


Fonte: Atlas Brasil 2013 Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento.
		Diferentemente da perspectiva do crescimento econômico, que vê o bem-estar de uma sociedade apenas pelos recursos ou pela renda que ela pode gerar, a abordagem de desenvolvimento humano coloca no centro da discussão as pessoas e suas oportunidades e capacidades.
	População censitária segundo faixa etária e sexo- 2010
	FAIXA ETÁRIA (ANOS
	MASCULINO
	FEMININO
	TOTAL

	Menores de 1 ano
	117
	117
	234

	De 1
	116
	103
	219

	De 2
	120
	109
	229

	De 3
	113
	107
	220

	De 4
	121
	135
	256

	De 5
	129
	136
	265

	De 6
	122
	106
	228

	De 7
	106
	109
	215

	De 8
	123
	114
	237

	De 9
	138
	137
	275

	De 10
	164
	133
	297

	De 11
	115
	126
	241

	De 12
	150
	145
	295

	De 13
	140
	138
	278

	De 14
	184
	163
	347

	De 15
	157
	173
	330

	De 16
	168
	161
	329

	De 17
	150
	148
	298

	De 18
	136
	110
	246

	De 19
	127
	160
	287

	De 15 a 19
	738
	752
	1.490

	De 20 a 24
	671
	666
	1.337

	De 25 a 29
	660
	634
	1.294

	De 30 a 34
	582
	658
	1.240

	De 35 a 39
	578
	606
	1.184

	De 40 a 44
	577
	588
	1.165

	De 45 a 49
	543
	534
	1.077

	De 50 a 54
	431
	449
	880

	De 55 a 59
	375
	386
	761

	De 60 a 64
	294
	281
	575

	 De 65 a 69
	208
	247
	455

	De 70 a 74
	182
	176
	358

	De 75 a 79
	89
	126
	215

	De 80 anos e mais
	82
	129
	211

	TOTAL
	7.968
	8.110
	16.078


Fonte: IBGE – Censo Demográfico

O Município de Matelândia de acordo com estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE em 2010 possui uma população de 17.491 habitantes, sendo que destes 7.968 são homens e 8.110são mulheres equivale em termos de etnias raça/cor, amarela 115, branca 11.564, parda 3.970, preta 424, tendo predominância da raça/cor branca.

	População Censitária Total
(IBGE/2010)
	16.078 Habitantes


	Densidade Demográfica
(IPARDES/2015)
	27,01 (Hab/Km²)


	Grau de Urbanização
(IBGE/2010)
	72,23%


	Renda Média Domiciliar Per Capita
(IPARDES/2010)
	R$ 678,34


	Produto Interno Bruto Per Capita
(IPARDES/2013)
	R$ 29.914,00


	População Economicamente Ativa
(IBGE/2010)
	9.008


	Nº de Domicílios Total
(IBGE/2010
	Zona Urbana - 3.643  Zona Rural - 1.271




[bookmark: _Toc461703145][bookmark: page3]ASPECTOS ECONÔMICOS 

	Os dados do Produto Interno Bruto dos Municípios para o período de 2010 a 2013  têm como referência o ano de 2010, seguindo, portanto, a nova referência das Contas  Nacionais.
	Produto Interno Bruto (Valor Adicionado)

	Variável
	Matelândia
	Paraná
	Brasil

	Agropecuária
	103.099
	9.371.924
	105.163.000

	Indústria
	132.572
	33.429.611
	539.315.998

	Serviços
	163.692
	68.022.406
	1.197.774.001


Fonte: IBGE/SUFRAMA

	A tabela a seguir possibilita um diagnostico do mercado de trabalho, conforme os  dados observa-se que houve uma considerável inserção no mercado de trabalho desde  2007.
	Pessoas ocupadas por setor 2007 - 2013

	
	2007
	2008
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	Agricultura
	108
	97
	111
	122
	122
	145
	141

	Comércio
	452
	497
	510
	530
	604
	647
	686

	Indústria
	2399
	2323
	2554
	3068
	3741
	4097
	4509

	Serviços
	916
	966
	982
	1026
	1077
	1129
	1248


Fonte: IBGE, Cadastro Central de Empresas 2014
[bookmark: _Toc461703146][bookmark: page4]ASSISTÊNCIA SOCIAL

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação do município de Matelândia é composta pelo Órgão Gestor responsável pelo planejamento, compras, prestação de contas, departamento de habitação e Programa de Proteção e Promoção a Família (PROFAM), esse programa atende crianças e adolescentes de 06 a 13 anos, sendo mantido por recursos do município. Como também os setores de social básica e proteção social especial.
A Proteção Social Básica tem como objetivos a prevenção de situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Destina-se a população que vive em situação de fragilidade decorrente da pobreza, ausência de renda, acesso precário ou nulo aos serviços públicos ou fragilização de vínculos afetivos. Para isto, o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, atua como a principal porta de entrada do SUAS, sendo responsável pela organização e oferta de serviços da Proteção Social Básica. 
O município de Matelândia conta com a oferta de um CRAS com capacidade  de referenciamento de até 2.500 famílias, sendo atendidas aproximadamente 700 famílias/mês. 
	Possui 2.370 famílias cadastradas no CadÚnico. Desse total 329 famílias estão no Programa Bolsa Família, 1.087 famílias com renda per capta de 1/2 salário mínimo e 233 com renda entre R$ 85,01 e R$ 170,00 per capta, 134 famílias com renda per capita até R$ 85,00, o IGD e 1.
O Centro de Referencia de Assistência Social – CRAS conta com 06 funcionários e oferta os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: Integração Jovem, que atende adolescentes com idade de 14 a 17 anos, Serviço de  Convivência e Fortalecimento de Vínculos Conviver que atende atualmente 43 idosos. 
O Programa Família Paranaense: meta 80 famílias – famílias incluídas 27; 
Programa do Leite e atendimentos diversos relacionados ao Programa: 176;
Projeto Vidas: atendimento às gestantes – benefícios eventuais de auxílio natalidade – encontros semanais, aproximadamente 15 participantes/mês;
Reunião do PAIF nos territórios: 07 comunidades atendidas – total de participantes: aproximadamente 250 pessoas entre (idosos, adultos e crianças).
Atendimentos individuais: 632
Inclusão CADUNICO mês de outubro 2016: 16 famílias.
A Proteção Social Especial conta com 02 funcionários atendendo:
· Grupo para Pessoas com Deficiência e Suas Famílias: 8 famílias: 
· Atendimento as Medidas Sócio Educativas: Atendimento a adolescentes que cometeram ato infracional e foram encaminhados para Prestação de Serviço à Comunidade: 23 adolescentes; Liberdade Assistida: 06; CENSE: 01; 
· Atendimento psicossocial e visitas domiciliares a vítimas de violências: Crianças, adolescentes, idosos, mulheres e pessoas com deficiência; 
· Casa lar com previsão de atendimento é 10 crianças e adolescentes, atualmente estão acolhidos 3 adolescentes.
O município de Matelândia possui o Conselho Municipal de Assistência Social desde o ano de 1995, conta com 24 conselheiros, sendo 12 titulares e 12 suplentes de forma paritária entre governo e sociedade civil. Houve a atualização da lei de criação sendo a lei em vigor nº 2877/2013. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente conta com 24conselheiros de forma paritária sendo 12 titulares e 12 suplentes. O conselho do idoso possui 16 conselheiroscom8 titulares e 8 suplentes.
[bookmark: _Toc461703147]Perfil socioassistencial

Conforme dados do Censo Demográfico 2010, no município, a taxa de extrema pobreza da população era de 8,71%.









[bookmark: _Toc461703148]Unidades Físicas da Rede SocioassistencialFonte: IBGE

De acordo com a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - MDS/2005, a rede socioassistencial é um conjunto integrado de iniciativas públicas e da sociedade, que ofertam e operam benefícios, serviços, programas e projetos, o que supõe a articulação entre todas estas unidades de provisão de proteção social, sob a hierarquia de básica e especial e ainda por níveis de complexidade.
Unidades Físicas da Rede Socioassistencial - 2013


                               Centro de convivência - Idosos   1
      
Abrigo ou Casa lar - Crianças e adolescentes       1

      Unidade de atendimento ao adolescente em 
                                                    conflito com a lei      1

 Centro de Convivência Crianças e Adolescentes      1

                                                                            Fonte: IBGE / Perfil dos Municípios Brasileiros Assistência Social.
 
[bookmark: _Toc461703149]Centro de Referência de Assistência Social (CRAS)

Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) – Oferece serviços de Proteção Social Básica às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social. Tem por objetivo fortalecer os vínculos familiares e comunitários, buscando com suas ações priorizar a promoção da autonomia, das potencialidades e o fortalecimento das famílias e indivíduos.
                                                         Número de CRAS

                                                                  1



                                                                                Fonte: IBGE / Perfil dos Municípios Brasileiros Assistência Social

[bookmark: _Toc461703150]Famílias inscritas no Cadastro Único por renda total e per Capita

	O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) é um instrumento que identifica e caracteriza as famílias de baixa renda, entendidas como aquelas que têm:
• renda mensal de até meio salário mínimo por pessoa ou
• renda mensal total de até três salários mínimos

Famílias inscritas no Cadastro Único por Renda Total - 2015
Renda até 1 SM


1


Famílias inscritas com renda total de até 1 S.M.

Famílias inscritas com renda total de 1 a 2 S.M.

Famílias inscritas com renda total de 2 a 3 S.M.

Famílias inscritas com renda total maior de 3 S.M.




1.326

869

235

38




53,73%
Fonte: SAGI / MDS / Data Social.








35,21%







9,52%
Renda de 1 a 2 SM



Renda de 2 a 3 SM

Renda Maior de 3 SM




1,54%

[bookmark: _Toc461703151]Programa Bolsa Família: 
O Governo Federal criou o Programa Bolsa Família em 2003 para apoiar as famílias mais pobres e garantir o direito delas à alimentação. Para isso, transfere renda direto para as famílias, por meio da CAIXA, onde a família beneficiária saca com seu cartão magnético o valor a que tem direito.
Quantidade de Famílias beneficiárias do Bolsa Família
740
771


560


   2013                                  2014                             2015
Fonte: SICON / MDS / Data Social.



[bookmark: _Toc461703152]Quantidade de crianças, adolescentes e jovens, de 6 a 17 anos, acompanhados na frequência escolar - Bolsa Família

Crianças e Adolescente de 6 a 15 anos com acompanhamento escolar (%)

56



96,72

                   95,14	      96,03
92,04










Município

Estado

95,68
96,68

		






                                      nov/2013                        nov/2014 	            nov/2015
                                                     
  Jovens de 16 e 17 anos com acompanhamento escolar (%)



80,77
80,44
81,11
75,00


	87,25





78,74












Município

Estado


[bookmark: page5]Fonte: MDS – Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome

[bookmark: _Toc461703153]Famílias acompanhadas nas condicionalidades de saúde - Bolsa Família


Famílias acompanhadas nas condicionalidades de Saúde (%)
91,59

Município
86,07

Estado

82,49
78,89
75,29

80,64


Dez. 2013               Dez. 2014                 Dez.2015


                                    Fonte: MDS – Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
[bookmark: _Toc461703154][bookmark: _Toc461703154]
Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada - BPC

O BPC é um benefício da Política de Assistência Social, que integra a Proteção Social Básica no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e para acessá-lo não é necessário ter contribuído com a Previdência Social. É um benefício individual, não vitalício e intransferível, que assegura a transferência mensal de 1 (um) salário mínimo ao idoso, com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, e à pessoa com deficiência, de qualquer idade, com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Em ambos os casos, devem comprovar não possuir meios de garantir o próprio sustento, nem tê-lo provido por sua família. A renda mensal familiar per capita deve ser inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo vigente.




Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC)

	  Idoso
 	     159           170                166           171               183            172	Pessoas com deficiências



                                                     
                              2013                                2014                             2015
Fonte:SAGI / MDS / Data Social


[bookmark: _Toc461703155]Proteção Social Especial 

	Atendimento assistencial destinada a famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas sócio-educativas, situação de rua, situação trabalho infantil, entre outras.
Acolhimento institucional
Fonte: Proteção Básica Especial 


	


Dados dos atendimentos realizados pelo Conselho Tutelar no período de 01/07/2015 à 01/07/2016.
Fonte: Relatório Conselho Tutelar


	Ocorrências criminais com envolvimento de crianças e adolescentes nos anos de 2013 a 2015 e 1º semestre de 2016. 
                      
Atos criminais envolvendo crianças e adolescentes
[image: ]



Indicadores de ocorrências por autor/ menor infrator entre 2013 a 2015 e 1º semestre de 2016
[image: ]
Dados sobre as medidas socioeducativas de 2013 a 2015













Comparativo de indicadores de ocorrências criminais sendo Crianças e adolescentes vítima entre os anos de 2013 à 2015 e 1º semestre de 2016 .Fonte: Plano Municipal de Atendimento socioeducativo em meio aberto Matelândia


Criança e adolescente vitima
[image: ]		Dados a respeito da violência doméstica, sexual e outras violências contra a criança e adolescentes registradas no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) entre 2015 e 1º semestre de 2016.
Fonte: SINAN


	Dados a respeito da violência doméstica, sexual e outras violências contra adultos registradas no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) entre 2015 e 1º semestre de 2016.
Fonte: SINAN


	Indicadores das ocorrências gerais envolvendo as mulheres no município Matelândia entre 2013 a 2015 e 1º sem 2016.

[image: ]Atos criminais contra mulheres
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   Fonte: BOU – Boletim de Ocorrências Unificado – 28/08/2016 10:41min.
   Nota1: Dados extraídos dos BOUs que tiveram sexo Feminino envolvido
  TR: FLP

   

Indicadores de ocorrências violência doméstica por naturezas no município Matelândia entre 2013 a 2015 e 1º semestre de 2016.
	 NATUREZAS
	2013
	2014
	2015
	2016
	Total Geral

	AMEACA
	135
	159
	115
	71
	480

	
	
	
	
	
	

	ASSEDIO SEXUAL
	1
	1
	0
	0
	2

	
	
	
	
	
	

	ATO OBSCENO
	1
	0
	0
	0
	1

	
	
	
	
	
	

	CALUNIA
	0
	3
	3
	8
	14

	
	
	
	
	
	

	CALUNIAR
	1
	0
	0
	0
	1

	
	
	
	
	
	

	DIFAMACAO
	17
	23
	15
	9
	64

	
	
	
	
	
	

	ESTUPRO DE VULNERAVEL
	6
	1
	5
	10
	22

	
	
	
	
	
	

	ESTUPRO DE VULNERAVEL RESULTADO
	0
	1
	0
	1
	2

	LESAO CORPORAL GRAVE
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	ESTUPRO OU ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR
	2
	0
	0
	0
	2

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	INJURIA
	24
	31
	32
	18
	105

	
	
	
	
	
	

	INJURIAR
	0
	0
	0
	1
	1

	
	
	
	
	
	

	LESAO CORPORAL
	30
	61
	48
	24
	163

	
	
	
	
	
	

	LESAO CORPORAL - VIOLENCIA
	44
	48
	53
	27
	172

	DOMESTICA E FAMILIAR
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	LESAO CORPORAL CULPOSA
	1
	0
	0
	0
	1

	
	
	
	
	
	

	LESAO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE
	2
	2
	2
	0
	6

	
	
	
	
	
	

	VIAS DE FATO
	20
	26
	10
	8
	64

	
	
	
	
	
	

	VIOLACAO DE DOMICILIO
	1
	5
	3
	3
	12

	
	
	
	
	
	

	Total Geral
	286
	363
	286
	180
	1115

	
	
	
	
	
	


Fonte: BOU – Boletim de Ocorrências Unificado – 28/08/2016 10:41min.
TR:FLP

	Dados das ocorrências gerais envolvendo idosos acima de 60 anos no município de Matelândia entre 2013 a 2015 e 1º semestre de 2016.




Ocorrências com Idosos
[image: ]
Naturezas de idosos acima de 60 anos na situação de vitimas no município Matelândia entre 2013 a 2015 e 1º semestre de 2016.
[image: ]
	
	
	
	
	
	Total

	NATUREZA
	2013
	2014
	2015
	2016
	Geral

	AMEACA
	10
	8
	8
	4
	30

	APROPRIAR/DESVIAR BENS/PROVENTOS DO IDOSO
	0
	0
	0
	1
	1

	ATENDIMENTO DE LOCAL DE MORTE
	0
	0
	2
	0
	2

	CALUNIA
	0
	0
	0
	1
	1

	COACAO NO CURSO DO PROCESSO
	1
	0
	0
	0
	1

	DANO
	6
	6
	7
	0
	19

	DANO EM COISA
	0
	0
	1
	0
	1

	DESAPARECIMENTO DE PESSOA - SEM ILICITUDE
	0
	0
	3
	0
	3

	DIFAMACAO
	1
	1
	0
	1
	3

	DISPARO DE ARMA DE FOGO
	0
	1
	0
	0
	1

	ESBULHO POSSESSORIO
	1
	1
	0
	0
	2

	ESTELIONATO
	3
	5
	1
	2
	11

	ESTUPRO DE VULNERAVEL
	1
	0
	0
	1
	2

	EXTRAVIO OU PERDA DE DOCUMENTOS - SEM ILICITUDE
	39
	33
	50
	31
	153

	EXTRAVIO OU PERDA DE OBJETO - SEM ILICITUDE
	0
	0
	2
	1
	3

	FURTO DE COISA COMUM
	2
	0
	1
	0
	3

	FURTO QUALIFICADO
	10
	10
	18
	6
	44

	FURTO SIMPLES
	9
	3
	13
	1
	26

	HOMICIDIO CULPOSO
	0
	0
	1
	0
	1

	INCENDIO
	0
	0
	1
	0
	1

	INJURIA
	2
	1
	4
	2
	9

	INJURIA REFERENTE A RACA/COR/ETNIA/RELIGIAO/ORIGEM
	0
	0
	1
	0
	1

	LESAO CORPORAL
	4
	6
	4
	1
	15

	LESAO CORPORAL - VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR
	1
	0
	0
	0
	1

	LESAO CORPORAL SEM ILICITUDE NO TRANSITO
	1
	0
	0
	0
	1

	MAUS TRATOS
	2
	1
	0
	1
	4

	MOEDA FALSA
	0
	0
	1
	1
	2

	MORTE A APURAR COM INDÍCIOS DE CRIME
	1
	0
	0
	0
	1

	MORTE A APURAR SEM INDICIOS DE CRIME
	0
	0
	1
	0
	1

	NOTICIA DE FATO FUTURO
	0
	4
	1
	2
	7

	OFENDER A MORAL PUBLICA E OS BONS COSTUMES
	3
	0
	2
	0
	5

	OMISSAO DE SOCORRO
	1
	0
	0
	0
	1

	PERTURBACAO DA TRANQUILIDADE
	2
	0
	2
	0
	4

	PERTURBACAO DO TRABALHO OU SOSSEGO ALHEIO
	5
	3
	2
	2
	12

	ROUBO
	4
	5
	9
	3
	21

	ROUBO AGRAVADO
	1
	0
	1
	5
	7

	SONEGACAO FISCAL
	1
	0
	0
	0
	1

	VIAS DE FATO
	0
	1
	0
	0
	1

	Total Geral
	111
	89
	136
	66
	402


[image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ]Fonte: BOU – Boletim de Ocorrências Unificado – 28/08/2016 10:41min. Nota1: Dados extraídos dos BOUs que tiveram envolvidos com mais de 60 anos

TR: FLP

	Demanda de ocorrências por natureza: Criança e adolescente, mulheres, idosos tendo por base o ano de 2015.

Observa-se que a maior demanda de ocorrências esta relacionada a violência contra a mulher, seguida da criança e adolescente e idoso.

SAÚDE
O Programa saúde da Família (PSF) foi implantado em Matelândia no ano de 1998, de forma gradativa e experimental. Iniciou com a criação de uma  Unidade Básica de Saúde (UBS) na Vila Pasa, abrangendo as seguintes comunidades: Jardim Itália, Jardim Municipal e São Cristóvão, estendendo-se as comunidades rurais da Linha Tibola, Linha Cozer, Pedreira Itatiba e Pedreira Dal Pozzo. Em 01/06/1998 implantou-se a 2ª equipe de PSF na UBS localizada em Agro-Cafeeira, às margens da BR 277, abrangendo a área rural compreendida em Vila Esmeralda, Rio Xaxim, São Roque, Vila Rural Santa Maria, Linha Vacaria e Silva Jardim, (Hoje população difícil de ser mensurada, pois se formou na região um acampamento de assentados do MST com cerca de 400 famílias, população flutuante, sem condições de saneamento básico, oriundos de diversos locais, que vivem em esquema de rodízio populacional entre outros grupos de assentamentos).
Em março de 2000, foram criadas mais duas equipes de PSF, alcançando-se 100% de abrangência da população nesta nova sistemática de saúde:
Equipe 01 Vila Pasa - abrange as seguintes comunidades: Bananal, Santa Lucia, Rio Uru, Rio Guarani, Linha Tibola, Linha Cozer, Bento Munhoz, Rio Dalazen, Picada Benjamin, Campo do Bahia, Fazenda Leão, Cantinho do Céu, Fazenda Três Pinheiros, São Cristóvão e Marquesita;
Equipe 02 - Agro Cafeeira - Agro Cafeeira, Vila Esmeralda, Linha Duarte, Silva Jardim, Linha Rustik, Vila Brasil, Linha Vacaria, São Roque, Vila Esmeralda, Rio Xaxim, Vila Rural;
Equipe 03 - Unidade Central - Centro, Rio Sabiá São Luiz, Rio Sabiá São Roque, Barreirão;
Equipe 04 - UBS "Enfª Lurdinha" Vila Nova - Vila Nova, Linha Oro, Linha Alegre, Cruzeirinho, Parte Barreirão e BR 277.
Equipe 05 – Unidade Jardim Tropical – Jardim Tropical, Linha Ouro Verde, Linha Panisson, Linha Giasson, Rio Sabiá Tomé de Souza, Barreirão e BR 277.
O PSF é voltado para a família e para o território, integrando um conjunto de ações básicas de prevenção, promoção e recuperação da saúde, desenvolvendo no decorrer desse tempo um trabalho sério junto à população, incentivando o pré-natal, o parto assistido, o aleitamento materno, a completa cobertura vacinal, as consultas de puericultura, em parceria com a comunidade, clubes de serviços, clube de mães, Pastoral da Criança, Escolas e Igrejas.
As 05 equipes da Estratégia Saúde da Família - ESF possuem Saúde Bucal, (duas equipes modalidade I e duas equipes modalidades II).
O Centro de Atendimento Psicossocial – CAPS foi implantado em Julho de 2015, contando com uma Coordenadora e Psicóloga, uma Assistente Social, uma Enfermeira e um Médico Psiquiatra.
Está sendo implantado também o Centro de Especialidades Odontológicas – CEO.  
Atenção Primária a Saúde e Estratégia Saúde da Família
O modelo de saúde vigente é a Atenção Básica organizada pela Estratégia de Saúde da Família que desenvolve as ações nas UBS.

Saúde Mental

O Centro de Atendimento Psicossocial – CAPS foi implantado em Julho de 2015, contando com uma Coordenadora e Psicóloga, uma Assistente Social, uma Enfermeira e um Médico Psiquiatra. Para ingresso no CAPS devem-se seguir as orientações de protocolos, são disponibilizados atendimentos individuais e coletivos de acordo com a necessidade.

Serviço de Atendimento móvel de Urgência - SAMU

O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) teve inicio em Maio de 2012, tendo como objetivo realizar o atendimento de urgência e emergência em qualquer lugar: residências, locais de trabalho e vias públicas. Todo o sistema está ligado à regulação em Foz do Iguaçu. O socorro começa com a chamada gratuita, feita para o telefone 192. A ligação é atendida por técnicos que identificam a emergência e transferem o telefonema para um médico, que faz o diagnóstico da situação e inicia o atendimento no mesmo instante, orientando o paciente, ou a pessoa que fez a chamada, sobre as primeiras ações. “Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) está entre as ações mais reconhecidas do SUS”. De acordo com a situação do paciente, o médico da central, solicita uma ambulância que envia ao local da ocorrência e ao mesmo tempo ele avisa sobre a emergência ao hospital público mais próximo para que a rapidez do tratamento tenha continuidade. O SAMU realizou 657 atendimentos.

Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF

O NASF – Núcleo de Apoio a Saúde da Família é constituído por uma equipe composta por profissionais de diferentes áreas de conhecimento, que atuam em parceria com os profissionais das Equipes Saúde da Família (ESF), compartilhando as práticas em saúde nos territórios sob responsabilidade das ESF, atuando diretamente no apoio às equipes. O NASF tem como objetivo ampliar a abrangência e o escopo das ações da atenção básica, bem como sua resolubilidade, apoiando a inserção da estratégia de Saúde da Família na rede de serviços e o processo de territorialização e regionalização a partir da atenção básica. O NASF é composto por uma Assistente Social, uma Nutricionista, um Educador Físico, uma Farmacêutica e uma Psicóloga.

Vigilância em Saúde
A Vigilância em Saúde municipal está compreendida em cinco áreas: Vigilância Sanitária (controle de produtos e serviços de interesse à saúde), Vigilância Epidemiológica (análise da situação de saúde, controle de doenças transmissíveis e não transmissíveis), Vigilância em Saúde Ambiental (água, lixo, dejetos, contaminantes químicos, vetores, zoonoses e animais peçonhentos), Vigilância em Saúde do Trabalhador e A Vigilância Sanitária atua em ações legais e educacionais de fiscalização que exerce o controle sanitário de serviços e produtos para o consumo humano que apresentam potencial de risco à saúde e ao meio ambiente, visando à proteção e a promoção da saúde da população.
 Vigilância em Saúde Ambiental
A VSA atua em ações e serviços que objetivam o conhecimento, a detecção ou a prevenção de qualquer mudança em fatores determinantes e condicionantes do meio ambiente, que possam interferir na saúde humana, no sentido de recomendar e adotar medidas de prevenção e controle dos fatores de riscos relacionados ás doenças e aos outros agravos á saúde.
Vigilância em Saúde do Trabalhador
A Vigilância em Saúde do Trabalhador tem como objetivo proporcionar ambientes de trabalho adequados, a promoção da saúde, a redução da morbi-mortalidade da população trabalhadora do município, bem como a redução do número de acidentes de trabalho e agravos à saúde decorrentes dos modelos de desenvolvimento e processos produtivos dos ambientes de trabalho.
 Vigilância Epidemiológica
A vigilância epidemiológica tem como finalidade fornecer subsídios para execução de ações de controle de doenças e agravos e, devido a isso, necessita de informações atualizadas sobre a ocorrência dos mesmos. A principal fonte destas informações é a notificação de agravos e doenças pelos profissionais de saúde. A escolha das doenças e agravos de notificação compulsória obedece a critérios como magnitude, potencial de disseminação, transcendência, vulnerabilidade, disponibilidade de medidas de controle, sendo a lista periodicamente revisada, tanto em função da situação epidemiológica da doença, como pela emergência de novos agentes e por alterações no Regulamento Sanitário Internacional.
Campanha de vacinação contra Influenza, poliomielite e seguimento do sarampo.
Saúde da criança
O acompanhamento da criança inicia-se na gravidez, por meio da avaliação do crescimento intra-uterino. Após o nascimento devem ser realizados os exames de triagem neonatal: teste do pezinho, teste da orelhinha, teste do olhinho e teste do coraçãozinho. Também deve ser aplicada a vacina hepatite B antes da alta hospitalar.
A carteira da criança é entregue a mãe no momento da alta hospitalar com todos os dados preenchidos.
Até o 5º dia após a alta da criança, a ACS receberá a via rosa da Declaração de Nascidos Vivos (DN) e realizará uma visita domiciliar levando consigo o agendamento prévio para puericultura do Recém Nascido, sendo realizada estratificação de risco no intuito de identificar precocemente fatores de risco da criança.
O acompanhamento do crescimento e desenvolvimento faz parte da avaliação integral à saúde da criança, sendo registrado e avaliado através da carteira da criança: peso, altura, perímetro cefálico, desenvolvimento, vacinação, intercorrências, estado nutricional, bem como orientação sobre os cuidados com a criança (alimentação, prevenção de acidentes e higiene). A monitorização do crescimento (aumento da massa corporal) e desenvolvimento (habilidades cada vez mais complexas) são consideradas ações eixo na atenção primária á saúde da Criança. 
A responsabilidade quanto ao acompanhamento da Criança é exercida por cada ESF, preconizando o mínimo de oito consultas no 1º ano de vida, mensalmente nos primeiros seis meses e trimestralmente após o 6º ao 12º mês de vida; no 2º ano de vida são duas consultas e a partir do 3º ano de vida uma consulta anual. A criança deverá passar por uma consulta odontológica antes da primeira dentição, e após deverá ter acompanhamento até os 36 meses. 
Entre consultas, atendimentos, e visitas domiciliares serão realizados trabalhos de: estimulação do aleitamento materno; orientações sobre o processo de desmame e alimentação complementar; verificação de calendário vacinal; vacinação, acompanhamento do desenvolvimento psicomotor, social e afetivo da criança; aferição de peso, estatura, perímetro cefálico e avaliação das curvas de referencia para analise do crescimento global da criança; avaliação da saúde bucal e orientações sobre higiene oral; orientações sobre a prevenção de acidentes; tratamento de intercorrências patológicas e identificação e notificação de maus-tratos.
Saúde do Adolescente
A Caderneta do Adolescente foi implantada no Município no intuito de substituir a Carteira da Criança e seguir protocolos da Secretaria Estadual de Saúde - SESA visando alcançar a população de 10 a 19 anos de idade. 
Outro programa desenvolvido pelo Município voltado a Criança e ao Adolescente é o PSE (Programa Saúde na Escola) que conta com parcerias entre as Secretarias de Saúde e Educação, desenvolvendo atividades e ações de promoção e prevenção á saúde nas escolas. 

EDUCAÇÃO
	A educação em Matelândia teve seu início junto à iniciativa privada, quando em 1951 a Colonizadora Matelândia Ltda. contratou a primeira professora, Adélia Rossato, para ministrar aulas aos filhos dos primeiros moradores. Com o passar do tempo e a vinda de novas famílias, aumentou o número de alunos e houve a necessidade de um professor com maior formação.
	 Em 1952, a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, a qual o território de Matelândia pertencia, contratou oficialmente a primeira professora, Irina Maria Sidor. Neste mesmo ano, foi criada a Escola Isolada de Matelândia.
 Em 1960, Matelândia torna-se emancipada e nesta época já existiam outras escolas no interior do Município, porém ainda não regularizadas e com o método de turmas multisseriadas.
	No ano de 1962, foi criado o Grupo Escolar de Matelândia Nº 1, que em 1978 passou a se chamar Escola Dom Bosco – Ensino de 1º Grau e que está em funcionamento até os dias atuais.
	Em 1967, foi implantado o primeiro curso de 2º Grau e criada a Escola Normal Colegial Manoel Ribas, sendo igualmente implantado neste ano o curso ginasial com a criação da Escola Estadual Euclides da Cunha, que também se encontra em funcionamento até os dias atuais.
	Iniciou-se o processo de nuclearização do ensino, em 1993, onde as escolas multisseriadas que ofereciam em uma única turma as quatro primeiras séries iniciais foram sendo cessadas e os alunos trazidos através do transporte escolar gratuito para as Escolas Núcleos, localizadas em comunidades estrategicamente definidas.
Posteriormente, em meados de 1994, iniciou-se a municipalização do ensino, onde o Município passava a se responsabilizar por todo o ensino, da pré-escola à quarta série do Ensino Fundamental e o Estado, pelas quatro séries restantes.
	Estes processos foram implantados de forma gradativa, até que em 1998, toda a rede municipal estava municipalizada e nuclearizada, tendo quatro escolas na sede do Município; uma na comunidade de Marquesita, localizada a 18 quilômetros da sede no sentido sul; uma na comunidade de Vila Esmeralda, a 14 quilômetros da sede no sentido norte e outra, a sete quilômetros da sede, no Distrito de Agro Cafeeira, no sentido nordeste.

Redes de Ensino
	O Município possui sete escolas municipais, seis centros de educação infantil, dois colégios estaduais do campo, um colégio estadual urbano, duas escolas privadas, um Centro de Educação de Jovens e Adultos e uma instituição de ensino superior.

	Instituição
	Rede de Ensino
	Localização
	Início das Atividades

	Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho da Criança
	Municipal
	Bairro Vila Nova
	01/02/2002

	Centro Municipal de Educação Infantil Criança Feliz
	Municipal
	Centro
	12/06/2003

	Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos
	Municipal
	Bairro Vila Pasa
	12/05/1987

	Centro Municipal de Educação Infantil Professora Aline Hardt
	Municipal
	Bairro Jardim Tropical
	12/06/2003

	Centro Municipal de Educação Infantil Sonho Meu
	Municipal
	Distrito Agro Cafeeira
	12/06/2003

	Centro Municipal de Educação Infantil Professora Erina Maria Sidor
	Municipal
	Vila Nova
	05/02/2014

	Centro Estadual de Educação Básica de Jovens e Adultos de Matelâdia – Ensino Fundamental e Médio
	Estadual
	Bairro Vila Nova
	12/03/1986

	Colégio Estadual Euclides da Cunha – Ensino Fundamental, Médio e Normal
	Estadual
	Bairro Vila Nova
	31/01/1964

	Colégio Estadual do Campo Rui Barbosa – Ensino Fundamental e Médio
	Estadual
	Distrito Agro Cafeeira
	23/12/1982

	Colégio Passos Firmes – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
	Privada
	Bairro Vila Pinto
	01/09/1975

	Colégio Estadual do Campo São João Batista de La Salle – Ensino Fundamental e Médio
	Estadual
	Vila Marquesita
	12/09/1988

	Escola Jesus Menino - Educação Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade de Educação Especial
	Privada
	Centro
	28/09/1989

	Escola Municipal Claudino Zanon – Educação Infantil e Ensino Fundamental
	Municipal
	Bairro Vila Nova
	04/03/1992

	Escola Municipal Dom Bosco – Educação Infantil e Ensino Fundamental
	Municipal
	Centro
	24/09/1992

	Escola Municipal Dom Pedro II – Educação Infantil e Ensino Fundamental
	Municipal
	Bairro São Cristóvão
	11/04/1983

	Escola Municipal Vovô Cassiano da Veiga Mello – Educação Infantil e Ensino Fundamental
	Municipal
	Bairro Vila Pasa
	04/03/1992

	Escola Municipal do Campo Duque de Caxias – Educação Infantil e Ensino Fundamental
	Municipal
	Vila Esmeralda
	12/09/1988

	Escola Municipal do Campo Marino Rossi – Educação Infantil e Ensino Fundamental
	Municipal
	Linha Marquesita
	03/04/1993

	Escola Municipal do Campo Professor Ebehardo – Educação Infantil e Ensino Fundamental
	Municipal
	Distrito Agro Cafeeira
	23/04/1993

	FAMA - Faculdade Educacional de Matelândia
	Privada
	Centro
	03/09/2008


Fonte: Instituições de Ensino, 2014. 
. 	Percentual de alunos atendidos no Município, por rede de ensino, 2014
Fonte: Dados fornecidos pelas instituições de ensino, 2014.

Infraestrutura das Instituições de Educação Básica 
	Apesar da redução das desigualdades nas oportunidades educacionais, o desafio da equidade ainda persiste na maioria das redes de ensino.
	 Em Matelândia, apesar dos investimentos em melhorias e ampliações, ainda se verificam instituições de ensino que não possuem biblioteca, laboratório de informática, quadra de esportes e adequações aos alunos com necessidades especiais.
Gráfico . Percentuais de instituições de ensino sem biblioteca, quadra de esportes, laboratório de informática e acessibilidade, 2014
 
Fonte: Dados fornecidos pelas instituições de ensino, 2014.

Educação Infantil
	Com a ampliação do atendimento da Educação Infantil, por meio de novas construções e reformas, o Município (rede municipal e particular) atende mais de 700 crianças, da faixa etária de zero a cinco anos, além do atendimento na escola especializada em Educação Especial que será tratado no capítulo específico da Educação Especial.   

Gráfico. Percentual de Matrículas da Educação Infantil, por faixa etária, 2014
 Fonte: Dados fornecidos pelas instituições de ensino, 2014.

	No entanto, mesmo com a ampliação do atendimento verifica-se uma demanda reprimida na maioria dos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEI´s), como mostram os dados da tabela a seguir. 

Tabela  Instituições de Ensino que atendem a Educação Infantil, 2014 

	(Instituição
	Total de alunos por faixa etária
	Turnos

	Número de vagas oferecidas
	Demanda reprimida


	
	0 a 3 anos
	4 a 5 anos
	
	
	

	CMEI Cantinho da Criança
	43
	40
	I
	  83
	55

	CMEI Criança Feliz
	47
	55
	I / V
	102
	70

	CMEI Primeiros Passos
	58
	35
	I
	  93
	69

	CMEI Professora Aline Hardt
	45
	50
	I
	  95
	52

	CMEI Professora Erina Maria Sidor
	57
	25
	I
	  82
	40

	CMEI Sonho Meu
	41
	48
	I
	  89
	80

	Colégio Passos Firmes
	18
	37
	V
	  55
	--

	Escola Municipal do Campo Professor Ebehardo
	-
	30
	V
	  40
	--

	Escola Municipal do Campo Marino Rossi
	-
	06
	M
	  20
	--

	Escola Municipal do Campo Duque de Caxias
	-
	15
	M
	  20
	--

	Escola Municipal Claudino Zanon
	-
	23
	M
	  40
	--

	Escola Municipal Dom Bosco
	-
	58
	M/V
	  60
	--

	Escola Municipal Dom Pedro II
	-
	20
	V
	  20
	--

	Escola Municipal Vovô Cassiano da Veiga Mello
	-
	23
	V
	  25
	--


Siglas: M – Matutino; V – Vespertino; I – Integral.
Fonte: Instituições de ensino, 2014.

Ensino Fundamental
	O Ensino Fundamental é ofertado em sete instituições municipais, três estaduais e uma instituição privada, conforme mostram os dados da tabela a seguir. 

Tabela  Instituições que ofertam o Ensino Fundamental, 2014
	Instituição
	Total de alunos
	Turnos

	
	Anos Iniciais
	Anos
Finais
	

	Colégio Estadual Euclides da Cunha
	--
	698
	M / V / N

	Colégio Estadual do Campo Rui Barbosa
	--
	222
	M / V

	Colégio Estadual do Campo São João Batista de La Salle
	--
	  42
	V

	Colégio Passos Firmes
	  89
	122
	M / V

	Escola Municipal Claudino Zanon
	141
	--
	M / V

	Escola Municipal Dom Bosco
	375
	--
	M / V

	Escola Municipal Dom Pedro II
	175
	--
	M / V

	Escola Municipal Vovô Cassiano da Veiga Mello
	134
	--
	M / V

	Escola Municipal do Campo Duque de Caxias
	83
	--
	M

	Escola Municipal do Campo Marino Rossi
	59
	--
	M

	Escola Municipal do Campo Professor Ebehardo
	207
	--
	M / V


Siglas: M - Matutino; V - Vespertino; N - Noturno. 
Fonte: Instituições de ensino, 2014 e dados do Portal Dia a Dia Educação. 
Gráfico . 	Matrículas do Ensino Fundamental por dependência administrativa, 2014
 Fonte: Dados fornecidos pelas instituições de ensino, 2014.

	Diferente do atendimento da Educação Infantil, o Ensino Fundamental encontra-se quase que totalmente universalizado, como mostram os dados do último censo demográfico.
 
Tabela  Atendimento do Ensino Fundamental, 2010 
	Dados
	Total

	População residente - crianças de 6 anos
	185

	Crianças de 6 anos freqüentando escola ou creche
	185

	População residente - pessoas de 7 a 14 anos
	2.216

	Pessoas de 7 a 14 anos freqüentando escola
	2.186

	População residente - Total de pessoas de 6 a 14 anos
	2.401

	Total de pessoas de 6 a 14 anos freqüentando escola
	2.371

	Percentual de crianças freqüentando escola ou creche
	98,75%

	Percentual de pessoas de 6 anos freqüentando escola ou creche
	100%

	Percentual de pessoas de 7 a 14 anos freqüentando escola
	98,65%


Fontes: Censo Demográfico 2010 – Resultados gerais da amostra.
	Quanto aos índices de evasão, estes são verificados somente na rede estadual de ensino, registrando uma média anual em torno de 9%.

Gráfico  Índices de evasão no Ensino Fundamental, por rede de ensino, 2008 – 2011
Fonte: Instituições de ensino, 2012.
Ensino Médio
	O Ensino Médio (regular) é atendido pela rede estadual e privada, num total de quatro instituições.

Tabela  Instituições que ofertam o Ensino Médio regular, 2014
	Instituição
	Dependência Administrativa
	Turnos
	Total de Turmas
	Total de alunos

	Colégio Estadual do Campo São João Batista de La Salle
	Estadual
	V
	04
	42

	Colégio Estadual Euclides da Cunha
	Estadual
	M / V / N
	24
	698

	Colégio Estadual do Campo Rui Barbosa
	Estadual
	M / N
	09
	   222

	Colégio Passos Firmes
	Privada
	M
	  03
	58


Siglas: M - Matutino; V - Vespertino; N - Noturno.
Fonte: Instituições de ensino, 2014 e dados do Portal Educacional do Paraná (Consulta no site www.diaadiaeducacao.pr.gov.br, em outubro de 2014).

Tabela Atendimento do Ensino Médio, 2010 
	Dados
	Total

	População residente – grupos de idade – 15 a 17 anos
	949

	População residente – grupos de idade – 15 a 17 anos freqüentando a escola
	793

	Percentual de pessoas de 15 a 17 anos freqüentando escola
	83,5%


Fontes: Censo Demográfico 2010 – Resultados gerais da amostra.

Indicadores Educacionais
	Os gráficos a seguir mostram os percentuais de aprovação e de evasão (que ocorre somente na rede estadual de ensino) dos alunos do Ensino Médio regular da rede estadual e privada, no período de 2008 a 2011.

Gráfico 	Índices de aprovação no Ensino Médio, por rede de ensino, 2008 – 2011
Fonte: Instituições de ensino, 2014.



Gráfico	Índices de evasão no Ensino Médio, por rede de ensino, 2008 – 2011
Fonte: Instituições de ensino, 2014.

Educação de Jovens e Adultos
	Matelândia, segundo o censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) de 2010, conta com um contingente de 821 analfabetos, ou seja, um índice de analfabetismo de 6,7% da população de quinze anos ou mais de idade.
	 Por isso, como forma de atender esta demanda, constantemente são realizadas ações de chamada a esta população não-escolarizada, incentivando-a a retornar aos estudos. Vários cursos são oferecidos na modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EJA), tanto pela rede municipal como estadual de ensino. 
 	Na rede municipal de ensino é ofertada a EJA Fase I, na Escola Municipal Dom Pedro II, com 42 alunos matriculados.
	 Na rede estadual de ensino, o Centro Estadual de Educação Básica de Jovens e Adultos (CEEBJA), é responsável por ofertar a EJA Fase II e o Ensino Médio, no período noturno, atendendo em 2014, um total de 209 alunos.  
 	O resultado da oferta destes cursos ao longo dos anos é visível quando se compara os dados do censo de 2000 com o de 2010, como se pode verificar na tabela a seguir.     
Tabela  Taxa de analfabetismo da população de 15 anos ou mais de idade, 2000-2010 
	Indicador
	2000
	2010
	Redução

	Taxa de analfabetismo da população de 15 anos ou mais de idade
	10,5%
	6,7%
	36,19%

	Taxa de analfabetismo da população de 15 a 24 anos de idade
	1,5%
	1,4%
	6,66%

	Taxa de analfabetismo da população de 24 a 59 anos de idade
	9,7%
	5,6%
	42,26%

	Taxa de analfabetismo da população de 60 anos ou mais de idade
	34,5%
	19,8%
	42,6%


Fonte: Censo Demográfico – resultado das amostras, 2010.

Educação Especial
	A Educação Especial no Município é ofertada pela Escola Jesus Menino, instituição especializada e da rede privada, e pelas instituições de ensino regular, por meio do oferecimento de serviços de apoio como classes especiais e salas de recursos.
	Na Escola Jesus Menino são atendidos 107 alunos distribuídos nos seguintes programas:

Tabela  Alunos atendidos na Escola Menino Jesus, por tipo de programas e turnos, 2014
	Programas
	Número de alunos por turnos
	Total

	
	Matutino
	Vespertino
	Integral
	

	Educação Infantil (0 a 3 anos)
	10
	05
	--
	  15

	Educação Infantil (4 a 5 anos)
	--
	06
	--
	  06

	Ensino Fundamental (6 a 15 anos)
	12
	19
	--
	  31

	EJA Anos Iniciais (a partir de 16 anos)
	21
	34
	
	  55

	Total
	43
	64
	--
	107


Fonte: Instituição de ensino, 2014.

	Para este contingente de alunos, a instituição conta com um quadro funcional composto por 24 profissionais (Tabela 7.3), além de seis técnicos nas áreas de psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia, terapia ocupacional, assistência social e psiquiatria.
	Na rede regular de ensino, os alunos com necessidades especiais são, além de inclusos nas salas regulares, atendidos em salas de recurso e classe especial.
	Para os alunos com dificuldades de aprendizagem, a rede estadual de ensino também oferece atendimento em salas de apoio, visando aprofundar a aprendizagem em matemática e língua portuguesa.    
Tabela  Atendimento da Educação Especial no ensino regular, 2014
	Instituição
	Em números

	
	Classe Especial
	Sala de Recursos
Multi-funcionais

	
	AL
	TU
	AL
	TU

	Escola Municipal Claudino Zanon
	--
	--
	18
	01

	Escola Municipal Dom Bosco
	14
	02
	26
	02

	Escola Municipal Dom Pedro II
	--
	--
	10
	01

	Escola Municipal Vovô Cassiano da Veiga Mello
	--
	--
	19
	01

	Escola Municipal do Campo Professor Ebehardo
	--
	--
	19
	02

	Colégio Estadual do Campo São João Batista de La Salle
	--
	--
	13
	01

	Colégio Estadual Euclides da Cunha
	--
	--
	20
	02

	Colégio Estadual do Campo Rui Barbosa
	--
	--
	22
	01

	Total
	14
	02
	137
	11


Siglas: AL - Alunos; TU - Turmas. 
Fonte: Instituições de ensino, 2014.
	A educação inclusiva ainda é um desafio para as redes de ensino. No entanto, essa não é uma tarefa que depende apenas do compromisso técnico e político dos governos, mas de pais, professores, familiares, gestores, enfim, de todos os membros da sociedade.  
	De acordo com a Declaração de Salamanca (1994), o princípio básico da educação inclusiva consiste em que as escolas reconheçam as diversas necessidades dos alunos e a elas respondam, assegurando-lhes uma educação de qualidade.
	Uma educação inclusiva de qualidade é aquela que proporciona aos alunos com necessidades especiais, a aprendizagem por meio de currículo apropriado e condições materiais e instrumentais adequadas, além de profissionais bem preparados e igualdade de oportunidades.      
		O Órgão Municipal de Educação, na figura do Dirigente Municipal de Educação, e o Conselho Municipal de Educação são responsáveis pela coordenação do processo de implantação e consolidação d a Rede Municipal de Ensino. Desempenhará também um papel essencial nessas funções, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário e a Sociedade Civil Organizada. Assim, sob uma ótica ampla e abrangente, o conjunto das instituições envolvidas para a oferta da Política Educacional qualificada.



















PRINCÍPIOS 

1. Universalidade dos direitos com equidade e justiça social (a universalização de direitos em um contexto de desigualdade social implica foco especial nos grupos mais vulneráveis).  
2. Igualdade e direito à diversidade (heterogeneidade cultural, religiosa, de gênero e orientação sexual, física e étnica, entre outras). 
3. Proteção integral para crianças e adolescentes.
 4. Prioridade absoluta para crianças e adolescentes (primazia em receber socorro, proteção e cuidados, bem como preferência na formulação e execução de políticas e destinação de recursos). 
5. Reconhecimento de crianças e adolescentes como sujeitos de direitos, em peculiar condição de pessoas em desenvolvimento. 
6. Descentralização político-administrativa (corresponsabilidade entre as três esferas de governo: União, Estado e Município).
 7. Participação e controle social (participação popular na formulação e controle da política, preferencialmente por meio do Conselho). 
8. Intersetorialidade e trabalho em rede. 














EIXOS NORTEADORES
1- Direito à Vida e à Saúde

A CF/1988 estabelece que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida e à saúde, além de diversos outros direitos que possibilitam a fruição de uma vida digna e de qualidade. Ademais, preceitua que a saúde constitui direito de todos e dever do Estado, “garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (art.196, CF/1988).
Enquanto sujeitos de direitos as crianças e os adolescentes se destacam por sua peculiar condição de pessoas em desenvolvimento, as crianças e os adolescentes necessitam de maior atenção e proteção nesse momento. O conceito de saúde, conforme define a Organização Mundial de Saúde (OMS), não se restringe a ações isoladas de tratamento ou prevenção de doenças, mas compreende o completo bem-estar físico, mental e social (OMS, 2012).
Especificamente, é assegurado que toda criança e adolescente têm direito à proteção, à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência (art. 7º, Estatuto). De fato, a vida e a saúde consubstanciam-se como os direitos mais essenciais e primários de todos os direitos fundamentais, pois somente a partir de sua realização existe razão para que os demais sejam efetivados. Assim, os direitos à dignidade, ao respeito, à educação, ao esporte, à convivência familiar, entre outros, gravitam em torno do direito à vida, que tem a saúde como premissa que possibilita sua manutenção.
Neste eixo, no Plano de Ação, estarão elencadas ações que visam à garantia do direito à vida e à saúde de crianças e adolescentes, pautando a oferta, a melhoria da qualidade e a garantia de acesso aos serviços públicos.

2 - Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

Os direitos à liberdade, ao respeito e à dignidade são direitos primordiais de todos os cidadãos inseridos em um Estado Democrático de Direito. Esses direitos são assegurados constitucionalmente, sobretudo no art. 5º, que contém os direitos e garantias individuais e coletivos, e nos arts. 6º e 7º, que elencam os direitos sociais.
Transportados para a realidade da criança e do adolescente, esses direitos ganham novos contornos, de maneira que as crianças e os adolescentes têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas em desenvolvimento, mas continuam considerados como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais (art. 15, Estatuto).
Considerando a peculiar condição de pessoa em desenvolvimento, que passa por pleno processo de formação física, psíquica e moral, o legislador destaca o que abrange o direito à liberdade das crianças e dos adolescentes, nos termos do art. 16 do Estatuto:

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais;
II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação

A proteção da dignidade das crianças e dos adolescentes está destacada no art. 18 do Estatuto, segundo o qual é dever de todos zelar por sua dignidade, salvaguardando-os de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante ou constrangedor. Essa previsão foi formulada em consonância com princípios da Declaração e da Convenção da ONU, bem como com a CF/1988 (art. 227). Todas as pessoas foram, portanto, corresponsabilizadas por zelar pelo efetivo cumprimento do direito à dignidade. No caso de conhecimento de violações ou desrespeito à dignidade da criança e do adolescente deve haver a comunicação para as autoridades competentes, mormente ao Ministério Público, para que sejam tomadas as medidas necessárias.

3- Direito à Convivência Familiar e Comunitária

Não há dúvidas de que o melhor lugar para o desenvolvimento de uma criança é o núcleo familiar, preferencialmente em sua família natural, na qual a criança seja esperada e querida, onde seja cercada de afeto, carinho e cuidado durante seu crescimento. É necessário, para que a criança e o adolescente atinjam a plenitude em seu desenvolvimento em suas potencialidades, que cresçam em um ambiente adequado, no qual lhes sejam supridas suas necessidades básicas, sejam elas físicas, morais, psíquicas e afetivas.
O Estatuto, afiança especificamente o direito da criança e do adolescente à
convivência familiar e comunitária, em ambiente que ofereça a concretização de todos os direitos inerentes à sua condição especial de desenvolvimento. Nesses termos, toda criança e adolescente têm direito a serem criados e educados no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes (art. 19, Estatuto).
A efetivação do direito à convivência familiar e comunitária é, pois, imprescindível para o ideal e completo desenvolvimento das crianças e adolescentes, porquanto “a família continua sendo sempre o espaço privilegiado, único e insubstituível de socialização, prática de tolerância e divisão de responsabilidades, além de celeiro para o exercício da cidadania, do respeito e dos direitos humanos” (CURY, 2012). Nessa análise, é necessário verificar sempre o que mais atende ao melhor interesse da criança e do adolescente, envidando esforços no sentido de que todos os seus direitos fundamentais sejam concretizados.
Assim, no eixo referente a este direito fundamental, no Plano de Ação, localizam-se ações de proteção e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, reordenamento dos serviços de acolhimento, garantia de exames gratuitos para investigação de paternidade, dentre outras.

4- Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer

O direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer para a criança e para o
adolescente são assegurados constitucionalmente. Como direito de todos e dever do Estado e da família, a educação deverá ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade. 
No que se refere à cultura, é assegurado a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, com apoio e incentivo estatal para a valorização e a difusão das manifestações culturais. As práticas desportivas e o lazer, como formas de promoção social, serão também fomentados (arts. 205, 215, 217, 227 da CF/1988).
Após a família, a escola é o segundo meio comunitário em que a criança estará
inserida, lugar em que estabelecerá suas primeiras relações em sociedade. A escola, portanto, é uma instituição fundamental que atua na complementação do desenvolvimento pessoal e
integral das crianças e dos adolescentes, proporcionando não só a aquisição de conhecimentos científicos, mas também a formação social, moral e cidadã, viabilizando a expressão e realização de todas as suas potencialidades humanas.
O Estatuto, em simetria com os ditames constitucionais, determina que todas as crianças e os adolescentes têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho (art. 53, Estatuto).
Os deveres do Estado a fim de viabilizar a efetividade do direito à educação estão expressos no Estatuto e representam reais garantias para as crianças e adolescentes:

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador;
VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta irregular importa responsabilidade da autoridade competente.
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola.

5- Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho

A profissionalização e a proteção no trabalho são direitos fundamentais assegurados aos adolescentes a partir dos 14 anos. O direito à profissionalização visa a proteger o interesse dos adolescentes de se prepararem adequadamente para o exercício do trabalho na vida adulta, visto que a qualificação profissional é elemento essencial para a inserção futura no mercado de trabalho (MACHADO, 2003, p.188). No entanto, toda a abordagem sobre o trabalho permitido ao adolescente, seja no âmbito da profissionalização ou fora dela, deve ser realizada com especial cautela e atenção, em razão de sua condição peculiar de desenvolvimento e da proteção excepcional e integral a que faz jus. O respeito às normas que regulamentam a proteção no trabalho para os adolescentes é, pois, fator determinante para que outros direitos fundamentais não sejam violados, bem como para que não haja conseqüências prejudiciais ao desenvolvimento daqueles.
O Estatuto reforça de forma expressa o direito do adolescente à profissionalização e à proteção no trabalho, corroborando toda a normatização já exposta, sobretudo os limites estabelecidos ao trabalho do adolescente. O trabalho permitido a este deve respeitar as premissas do respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e a capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

6 -Fortalecimento das Estruturas do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente

Para a consolidação da Doutrina da Proteção Integral preconizada na CF/1988 e no Estatuto, o Brasil caminhou para a estruturação de um sistema que organiza a proteção e a garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes, estabelecendo atribuições e funções e institucionalizando a integração entre os órgãos que atuam nesta área. O Estatuto, apesar de definir responsabilidades dos entes, não organizou formalmente e de maneira integrada as instituições que atuam na garantia de direitos.
Significando um grande avanço na proteção de crianças e adolescentes, mais do que um sistema em si, o SGD é a integração de vários sistemas que convergem para a proteção integral de crianças e adolescentes. O SGD só existe na interlocução com outros sistemas nacionais, como o de saúde, de assistência social, dentre outros.
A política de atendimento das crianças e dos adolescentes operacionaliza-se por meio de serviços e programas das mais diversas políticas públicas, da execução de medidas de proteção desses direitos, bem como da execução de medidas socioeducativas. Essa política especializada deve funcionar de forma transversal e intersetorial, com a articulação de todas as políticas públicas de infraestrutura, institucionais, econômicas e sociais, e com a integração de todas as suas ações, a fim de que seja alcançada a efetivação de todos os direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes.





PLANO DE AÇÃO
EIXO 1 : DIREITO À VIDA E À SAÚDE
	Nº
	OBJETIVO
	AÇÕES
	METAS
	PRAZO DE EXECUÇÃO
	MONITORAMENTO
	RESPONSÁVEL
	CORRESPONSÁVEIS

	
	
	
	
	
	INDICADORES DE RESULTADO
	PRAZO
	
	

	1
	Estruturar a Atenção Primária à Saúde para que esta seja a ordenadora do cuidado, nas redes de atenção a saúde;
	Implementar a Educação Permanente  para os profissionais da Atenção Primária à Saúde;
	Capacitar os   profissionais da Atenção Primária à Saúde;
	
Anual
	Número de Profissionais capacitados;
	
Anual
	
Secretaria de Saúde;
	

	
	
	Fortalecer  e implementar o Programa Saúde na Escola;
	Realizar ações de educação em saúde nas escolas municipais
	

Anual
	Número de atividades realizadas;
	

Anual
	

Secretaria de Saúde;
	

Secretaria de Educação;

	
	
	
Fortalecer as ações de saúde bucal para crianças e adolescentes;
	Realizar ações de saúde bucal onde há cobertura da Estratégia Saúde da Família;
	


Anual
	Número de atividades e atendimentos realizados;
	
Anual
	
Secretaria de Saúde;
	

	
	
	Manter o atendimento a crianças e adolescentes com deficiência nutricional;

	Atender todas as crianças com risco nutricional
	
Anual



	Índice de crianças com risco nutricional através do SISVAN;
	
Anual




	Secretaria de Saúde;



	

	
	
	Implementar a Caderneta de Saúde do Adolescente;
	Fornecer a cada novo adolescente a caderneta de Saúde;
	Anual
	Número de adolescentes incluídos;
	Anual
	Secretaria de Saúde;
	

	
	
	Investir na melhoria da infraestrutura e de equipamentos das Unidades de Atenção Primária Saúde da Família, estabelecendo  um padrão de ambiência para a realização das atividades da atenção primária a saúde;
	




Ampliar, construir;
	




Anual
	


Número de UBS adequadas, ampliadas ou construídas , conforme padrão de ambiência;
	




Anual
	




Secretaria de Saúde;
	






	2
	Atender crianças e adolescentes usuárias de substâncias psicoativas;
	Realizar ações de tratamento e prevenção para crianças e adolescentes usuárias de substâncias psicoativas;
	
Atender a demanda em toda  área de do Município;
	

Anual
	
Número de adolescentes em tratamento;
	

Anual
	

Secretaria de Saúde;
	

CAPS;

	3
	Manter a rede Mãe Paranaense, para garantir o acesso, acolhimento e resolutividade;
	Monitorar o pré-natal das gestante menores de 18 anos para garantir a realização de 7 ou mais consultas;
	Reduzir a mortalidade materna e infantil;
	

Anual
	Número de gestantes atendidas;
	

Anual
	

Secretaria de Saúde;
	

Unidade Básica de Saúde – UBS;

	
	
	Aumentar o número de parto normal entre as gestantes residentes menores de 18 anos;
	
Diminuir o número de cesáreas;
	

Anual
	
Número de gestantes atendidas;
	

Anual
	

Secretaria de Saúde;
	

	
	
	Encaminhar as gestações de alto risco menores de 18 anos para hospitais de referência;
	
Reduzir a mortalidade materna e infantil;
	

Anual
	
Encaminhamento de todas as gestantes;
	

Anual
	

Secretaria de Saúde;
	
UBS;
Hospital Ministro Costa Cavalcanti;

	
	
	Garantir primeira consulta  de puericultura com profissional médico psiquiatra para todos os recém nascidos;
	

Reduzir a mortalidade infantil;
	

Anual
	
Número de nascidos vivos com consulta de puericultura realizada;
	

Anual
	

Secretaria de Saúde;
	

	
	
	
Realizar análise dos óbitos investigados;
	
Reduzir a mortalidade infantil;
	

Anual
	
Número de óbitos infantis, fetais, maternos investigados;
	

Anual
	
Secretaria de Saúde;
	

	
	
	Ampliar as ações de incentivo ao Aleitamento Materno;
	Aumentar o número de crianças com aleitamento materno exclusivo;
	
Anual
	Número de crianças amamentadas exclusivamente com leite materno;
	
Anual
	
Secretaria de Saúde;
	
UBS;

	4
	Fortalecer a Promoção em Vigilância em Saúde reduzindo os riscos e agravos a saúde da criança e adolescente;
	Ampliar ações de prevenção através de palestras, campanhas para os adolescentes e divulgações sobre DST's e AIDS;
	
Atingir os alunos das escolas municipais e estaduais;
	


Anual
	


Número de alunos atendidos;
	


Anual
	


Secretaria de Saúde;
	

	
	
	
Acompanhar e tratar adequadamente gestantes com sífilis e parceiros;
	Disponibilizar tratamento para gestantes com sífilis e seus parceiros;
	


Anual
	


Número de testes rápidos realizados;
	


Anual
	


Secretaria de Saúde;
	

	
	
	Ofertar a realização de testes rápidos de HIV / Sífilis / Hepatite B e C aos adolescentes e parceiros;
	Obter cobertura vacinal com toda a população infanto-juvenil;
	


Anual
	

Número de testes rápidos realizados;
	


Anual
	


Secretaria de Saúde;
	

	
	
	Implementar na rede municipal de saúde a notificação da violência doméstica, sexual e outras formas de violência contra crianças e adolescentes;
	
Capacitar todos os  profissionais para notificação da violência;
	


2017
	

Número de profissionais capacitados;
	


2017
	


Secretaria de Saúde;
	

Rede Socioassistencial;

	5
	Proporcionar o acesso à atenção psicossocial das crianças e adolescentes  de forma articulada com a RAPI;
	
Acesso à atenção em saúde mental de crianças e adolescentes no CAPS;
	Garantir o aprimoramento e o atendimento em saúde mental;
	


Anual
	
Número de atendimentos realizados com as crianças e adolescentes com a RAPI;
	


Anual
	


Secretaria de Saúde;
	


RAPI;



EIXO 2: DIREITO A LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

	Nº
	OBJETIVO
	AÇÕES
	METAS
	PRAZO DE EXECUÇÃO
	MONITORAMENTO
	RESPONSÁVEL
	CORRESPONSÁVEIS

	
	
	
	
	
	INDICADORES DE RESULTADO
	PRAZO

	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	1
	
Enfrentamento à Violência contra criança e adolescente, visando a redução de índice de violência no Município;
	Identificação e mapeamento das principais violências e locais prioritários para atuação;
	
7 localidades bairros e zona rural;
	
2018
	

Violências levantadas;
	
2018
	
SEMDSHA;
	SEMDSHA;
Conselho Tutelar;
Secretaria de Saúde;

	
	
	Ampliar ações de Proteção Social Básica, através de implantação de grupos de Convivência e Fortalecimento de vínculos;
	

Implantação de grupos;
	


2018
	

Numero de grupos implantados;
	
2018
	


CRAS
	
SEMDSHA;

	
	
	Contratação de Orientadores sociais para atuação nos grupos de convivência;
	Contratação de no mínimo 03 orientadores sociais;
	
2017/ 2021
	
Numero de contratação;
	
2017/ 2021
	
Secretaria de Administração;
	

SEMDSHA

	
	
	Capacitação referente ao tema violência;
	No mínimo uma capacitação anual;
	
Anual
	
Numero de capacitação;
	
2017/ 2026
	
SEMDSHA
	SEMDSHA;
CMDCA;
Conselho Tutelar;
Secretaria de Saúde;


	2
	
Enfrentamento ao Trabalho Infantil.
	Identificação de crianças e adolescentes em situação de Trabalho infantil;
	Mapeamento das localidades de maior índice;
	2018
	
Numero de localidades mapeadas;
	2018
	SEMDSHA
	CRAS;
Conselho Tutelar;

	
	
	Informação e mobilização nos territórios de Incidência do trabalho Infantil para propiciar o desenvolvimento de ações de prevenção e erradicação do trabalho infantil;
	
Realização de um seminário em localidadesmapeadas;
	


2018/ 2026
	


Números de seminários;
	


2018/ 2026
	



CMDCA
	


Rede Socioassistencial;

	
	
	
Proteção social para crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil e suas famílias através do PAIF;
	
Plano de trabalho de atendimento familiar;
	

2017/ 2026
	

Numero de famílias;
	

2017/ 2026
	

CRAS;
SEMDSHA;
	

Conselho Tutelar;

	3
	



Qualificar o serviço de atendimento socioeducativo;
	Implementação de espaço físico adequado, para funcionamento do programa de medida socioeducativa em meio aberto conforme previsto no SINASE, buscando recursos federais e estaduais

	


Implantar espaço físico;
	


2017/ 2021
	


Implantação do Centro Socioeducativo;
	


2017/ 2021
	


SEMDSHA;
	


Conselho Tutelar;

	
	
	
Sensibilizar a comunidade da importância da convivência comunitária para o adolescente em conflito com a lei, realizando fóruns de discussão sobre a temática na comunidade, fortalecendo a rede sócio assistencial do município, buscando a mudança na concepção social e cultural em relação ao adolescente em conflito com a lei;
	








Realização de Fórum anual;
	








Anual
	








Numero de Fóruns realizados;
	








Anual
	








SEMDSHA
	








Conselho Tutelar; CMDCA;

	4
	Ampliar a acessibilidade em todos os espaços públicos municipais;
	Buscar a adequação de todos os espaços públicos municipais;
	Todos os espaços;
	2017 /2026
	
Número de prédios adequados;
	2017/ 2026
	Secretaria de Administração;
	Secretaria de Obras; CMDCA;

	
	
	Oferecer transporte escolar com acessibilidade para crianças e adolescentes com necessidades especiais;
	Ofertar  veículos que realizam o transporte escolar onde existe necessidade
	




2017/ 2026
	



Numero de pessoas atendidas;
	




2017/ 2026
	


Secretaria de Educação;
	

Departamento de transporte;

	5
	Fortalecer os serviços para acompanhamento especializado de crianças e adolescentes em situações de violência e suas famílias
	Buscar cofinanciamento estadual e/ou federal para implantação /construção do CREAS de acordo com as normas estabelecidas;
	


Construção da sede própria;
	


2017/ 2026
	


Construção de um CREAS;
	


2017/ 2026
	

Governos: Federal, Estadual e Municipal;
	

	6
	Fortalecer políticas públicas de garantia de proteção aos direitos humanos de crianças e adolescentes no ambiente escolar;
	Promover ações de prevenção e enfrentamento as manifestações de violência no âmbito escolar;
	Atingir todas as escolas municipais e estaduais;
	
Anual
	Numero de escolas trabalhadas;
	
Anual
	CMDCA
	
Conselho Tutelar;
Secretaria de Educação;
Secretaria de Saúde;
SEMDSHA

	
	
	Dar publicidade as informações referentes aos atendimentos dos casos de violência;
	

Divulgação de relatórios nos meios de comunicação
	

Anual
	

Número de relatórios apresentados
	

Anual
	

Conselho Tutelar
	

CMDCA;
SEMDSHA;



EIXO3: DIREITO A CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

	N.º
	OBJETIVO
	AÇÕES
	METAS
	PRAZO DE
	MONITORAMENTO
	RESPONSÁVEL
	CORRESPONS

	
	
	
	
	EXECUÇÃO
	INDICADORES
	PRAZO
	
	ÁVEIS

	
	
	
	
	
	DE
	
	
	

	
	
	
	
	
	RESULTADO
	
	
	

	1
	Sensibilizar a população para a garantia do direito à
convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes;
	Realizar campanhas de comunicação para a Garantia
do Direito à Convivência Familiar e Comunitária;

	Realizar campanha
anual;
	Anual
	Número de campanhas
realizadas;
	Anual
	SEMDSHA

	CMDCA;
Rede socioassistencial;

	2
	Garantir o direito ao reconhecimento da Paternidade;

	Propiciar o acesso gratuito a realização de exames de DNA, para os usuários da Política da Assistência Social através de decisão judicial;

	Realização de até 10 exames no ano;

	2018/ 2026
	Número de exames realizados;

	2018/ 2026

	Poder Judiciário;

SEMDSHA;

Secretaria de Saúde;
	

Conselho Municipal de Saúde;


	3


	
Reordenar o Serviço de Acolhimento para crianças e adolescentes;
	
Reordenar o Serviço de acolhimento Casa Lar para Família Acolhedora;
	
Capacitar famílias cadastradas;


	

2017/ 2021
	Numero de famílias cadastradas;
	

2017/ 2021
	

SEMDSHA




	Equipe técnica do serviço de acolhimento;
Poder Judiciário;
Ministério Público;
Conselho Tutelar;

	4
	Fortalecimento das equipes que integram a rede socioassistencial;
	Pactuação de Protocolo de Atenção às crianças, adolescentes e suas famílias na Rede Socioassistencial e demais Políticas Públicas;
	Elaboração de um protocolo de atendimento de forma participativa e democrática;
	2018
	Existência de Protocolo de Atenção às crianças e adolescentes e suas famílias.
	2018
	SEMDSHA;
Secretaria de Educação;
Secretaria de Saúde;
	CMDCA;
Rede
Socioassistencial;

	5
	
	Aquisição de Sistema Informatizado na Política de Assistência Social
	Aquisição de um Programa informatizado e/ou utilização do Prontuário SUAS.
	2019
	Existência de Sistema Informatizado.
	2019
	SEMDSHA
	CMAS;


	6
	
	Capacitação contínua da Rede de atendimento de socioassistencial
	Capacitar os profissionais
	Anual
	Numero de horas de capacitação;
	Anual
	SEMDSHA;
Secretaria de Saúde;
	CMAS;
CMDCA;
Conselho da saúde;





EIXO 4: DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER

	
Nº
	OBJETIVO
	AÇÕES
	METAS
	PRAZO DE EXECUÇÃO
	INDICADORES DE RESULTADO
	PRAZO
	RESPONSÁVEL
	CORRESPONSÁVEIS

	1
	Ampliar os espaços públicos para oferta de atividades culturais para crianças, adolescentes e suas famílias;
	Promover e fortalecer a casa da cultura e outros espaços de manifestações artísticas e culturais;
	Manutenção e ampliação das atividades existentes;
	Anual
	Número de participantes;

Quantidade de eventos;
	Anual
	SEMDSHA;
Secretaria de educação e cultura;


	SEMDSHA;

	2
	Ampliação de atividades esportivas e de lazer para crianças, adolescentes.
	Manter e ampliar as modalidades esportivas ofertadas pela estrutura municipal;
	Ampliar as modalidades esportivas.

	

Anual
	Número de modalidades;

Quantidade de participantes;

Participação em competições esportivas;
	


Anual
	Secretaria de Esporte;
	Secretaria de Educação;

SEMDSHA;

	3
	Proporcionar oferta de oficinas educacionais, artísticas e esportivas no contra turno escolar;
	Ampliação e implementação de oficinas educacionais, artísticas e esportivas no contra turno escolar para as crianças e adolescentes;
	Manutenção e ampliação de vagas, nestes espaços;
	2026
	Número de crianças e adolescentes inseridos nos serviços;
	2026
	Secretaria de educação e cultura;


	Secretaria de Esportes;

SEMDSHA;

Secretaria de Saúde;

	4
	Fortalecer o programa saúde na escola em âmbito municipal.
	Desenvolver atividades relacionadas a saúde da criança e do adolescente em pareceria das secretarias de educação, saúde, Assistência e Esportes.
	Manutenção das ações do programa saúde na escola;
	

Anual
	Número de atividades desenvolvidas;

Número de crianças e adolescentes envolvidos;
	

Anual
	Secretaria de educação e cultura;

Secretaria de Saúde;


	Secretaria de Esportes;

SEMDSHA;

	5
	Diminuir a evasão escolar de crianças e adolescentes;
	Manter e implementar ações que diminuam a evasão escolar de crianças e adolescentes no âmbito municipal e estadual;
	Possibilitar o acesso de todas as crianças e adolescentes na rede de ensino;
	2017
	Número de crianças e adolescentes matriculados e freqüentes;
	2017
	Secretaria de educação e cultura;



	Conselho Tutelar;

RAPI;

	6
	Revitalizar as estruturas físicas de lazer;
	Manter  e criar novos espaços de lazer com estrutura adequada e acessibilidade para crianças, adolescentes e seus familiares;
	Fortalecimento das estruturas de lazer do município;
	2017
	Número de estruturas revitalizadas;
	2017
	Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo;
	Secretaria de Educação e Cultura;
Secretaria de
Esportes e Lazer;

SEMDSHA




EIXO 5: DIREITO A PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO

	N.º
	OBJETIVO
	AÇÕES
	METAS
	PRAZO DE
	MONITORAMENTO
	RESPONSÁVEL
	CORRESPONS

	
	
	
	
	EXECUÇÃO
	INDICADORES
	PRAZO
	
	ÁVEIS

	
	
	
	
	
	DE
	
	
	

	
	
	
	
	
	RESULTADO
	
	
	

	1
	Fomentar a implantação e implementação e continuidade de programas de aprendizagem e ampliar a oferta de cursos técnicos e profissionalizantes;

	
Incentivo do setor público na geração de emprego e renda;
	
Inscrição de jovens aprendizes;
	
2017/ 2026
	Número de adolescentes inseridos no Programa em relação ao número de vagas existentes;
	

2017/ 2026
	Secretaria de Administração e Recursos Humanos;
	Secretarias municipais

	
	





	Buscar vagas em cursos para aprendizagem através de parcerias, garantindo a inclusão de adolescentes com deficiência;
	Possibilitar vagas de cursos para adolescentes com deficiência;
	

2017/ 2026
	
Número de cursos concluídos;
	
2017/ 2026
	
Secretaria de Industria e Comércio;
	SEMDSHA;
ACIMA;
SENAI/SENAC;
Agência do Trabalhador;

	2







	

Inserir os adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas (MSE) em cursos profissionalizantes, de acordo com suas aptidões.
	

Elaborar campanha para divulgação da aprendizagem profissional do adolescente, visando atingir associação comercial, comércio local, empresas e afins;

	


Divulgação anual de campanhas;





	


2017/ 2026





	


Realização de campanha;






	

2017/ 2026


	



SEMDSHA;






	

Agência do Trabalhador;
ACIMA;

	
	
	Oferecer cursos profissionalizantes gratuitos para adolescentes em cumprimento de MSE;
	Número de adolescentes inscritos;
	2017/ 2026
	Número de adolescentes inscritos;
	2017/ 2026
	Secretaria de Indústria e Comércio;

SEMDSHA;
	ACIMA;
Agência do trabalhador;
SENAC/SENAI





EIXO 6: FORTALECIMENTO DAS ESTRUTURAS DOS SISTEMAS DE GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
	1
	Fortalecer o conselho tutelar através de assessorias técnicas do CMDCA e oportunizar formação para melhoria no exercício de suas atribuições;
	Articulação com o ministério público e políticas públicas para realização de encontros mensais com o conselho tutelar;
	Melhoria e qualidade no atendimento a criança e ao adolescente;
	


2017/ 2021
	

Número de reuniões realizadas;
	


2017/ 2021
	


CMDCA
	

Ministério público e demais políticas públicas;

	2
	Qualificar os trabalhadores da rede, para atuarem na rede de promoção e proteção e de defesa dos direitos de criança e adolescente;
	
Grupos internos de estudos para os trabalhadores da rede;
	Atingir os trabalhadores da rede, conselheiros de direitos e conselheiros tutelares;
	

2017/ 2026
	
Número de turmas e pessoas capacitadas;
	

2017/ 2026
	


CMDCA
	


Secretarias afins;

	3
	
Divulgar e acompanhar a implementação e execução do plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente;



	
Criar equipe para acompanhar e monitorar a execução do Plano Decenal, elaborar estratégia de comunicação para divulgação de ações do Plano Decenal;
	

Cumprir as metas  do plano;
	


2017/ 2026
	

Número de ações executadas;
	


2017/ 2026
	


SEMDSHA;
CMDCA;
	

Poder Judiciário;
Ministério Público; Conselho Tutelar;

	4
	
Fortalecer o conselho tutelar e CMDCA, através de instrumentalização técnica e melhorias das estruturas para os exercícios de suas atribuições;
	

Promover capacitação para os conselheiros tutelares após o processo de eleições;
	


Capacitar os  conselheiros tutelares e CMDCA;
	



2017/ 2026
	


Número de cursos ofertados;
	


2017/ 2026
	



SEMDSHA
CMDCA
	



Ministério Público;
Estado

	

	
	Buscar cofinanciamento para construção de sede própria do conselho tutelar;
	Construção  da sede própria do conselho tutelar;
	
2017/ 2026
	
Unidade construída;
	
2017/ 2026
	

SEMDSHA
	

CMDCA;



	5
	Estruturação e operacionalização do SIPIA CT web no Município, o qual encontra-se implantado;
	Realização de capacitação para nivelamento conceitual e pratico com vistas a ampliar e melhorar a utilização da ferramenta SIPIA CT Web;
	Capacitar os conselheiros  tutelares a cada gestão do conselho;
	


2017/ 2026
	


Número de Capacitações;
	


2017/ 2026
	



SEMDSHA
	


Conselho tutelar;
CMDCA;

	
	
	Analisar e monitorar a qualidade de dados do SIPIA através de produção de diagnóstico de violação de direitos;
	

Dados dos relatórios mensais;
	

2017/ 2026
	


Relatórios realizados;
	

2017/ 2026
	



CT
	



CMDCA;

	6
	
Divulgar fortalecer e reafirmar os preceitos do estatuto da criança e do adolescente


	Providenciar exemplares do ECA para ser trabalhado com os diversos atores sociais envolvidos nas ações relativas a política da criança e do adolescente;
	

Aumento da participação a cada ano nas ações do ECA;
	

2017/ 2026
	Participação da rede, garantindo que todos os atores sociais e demais políticas tenham acesso ao ECA;
	


2017/ 2026
	


CMDCA ;
CT;
	


Secretarias afins;








ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
O Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Matelândia/PR,
é um documento que estabelece um planejamento a longo prazo, para os próximos dez
anos, ao município e à sociedade civil organizada, para que haja a soma de esforços, recursos e
ações, com metas e indicadores de monitoramento, integrando as políticas públicas
direcionadas à efetivação dos direitos das crianças e dos adolescentes.
Visando à efetiva implementação deste Plano, com relação à efetivação dos direitos
das crianças e dos adolescentes, há a necessidade de atividades de acompanhamento,
monitoramento e avaliação bem estruturadas e desenvolvidas por equipe técnica de cada
órgão envolvido. Também pelo Comitê Intersetorial responsável pela elaboração dos Plano na
área da criança e do adolescente e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente (CMDCA), indicando responsabilidades, formas de coleta e análise de dados e sua
periodicidade.
O monitoramento é um importante instrumento para acompanhar metas e prazos de
execução e a implementação das ações, visando mensurar se os resultados esperados foram
alcançados. á a avaliação é um momento re e ivo, que avalia todo o processo e resultado
para verificar a efetivação das políticas públicas propostas no Plano Decenal. Assim, é
necessário estabelecer um fluxo de monitoramento e avaliação das ações dos órgãos e
instituições que possuem responsabilidade com relação às ações estabelecidas.
Por isso, cada órgão ou instituição envolvida, cada um dos responsáveis e
corresponsáveis pelas ações do Plano de Ação deverá acompanhar suas ações
constantemente, verificando se as metas instituídas estão próximas de serem atingidas,
organizando a coleta e análise dos dados e mantendo os registros das ações previstas.
Anualmente, as instituições e órgãos deverão encaminhar o relatório a Comissão e/ou
Técnico Responsável (para o monitoramento e avaliação das ações), contendo informações
quanto ao cumprimento das metas, de acordo com o prazo previsto e os indicadores de
resultado escolhidos, tudo constante no Plano de Ação.
Para facilitar a visualização de todo o processo de monitoramento e avaliação do Plano
Decenal, segue o quadro abaixo com as atividades:

	AÇÃO
	2017
	2018
	2019
	2020
	2021
	2022
	2023
	2024
	2025
	2026

	Apresentação do Plano de Ação
	X
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Acompanhamento das ações
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X

	Monitoramento e Avaliação
	
	
	X
	
	X
	
	X
	
	X
	

	Audiência para apresentação dos
resultados
	
	
	
	
	X
	
	
	
	
	X

	Avaliação Final
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	X




REFERÊNCIAS
- Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná
- Propostas das Conferências Municipais
- Plano Municipal de Assistência Social 
- Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA
- SINASE: Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo
- Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes - CONANDA
- Relatórios do Conselho Tutelar 
- Relatórios de atendimento mensal CRAS 
•	www.ibge.gov.br
•	www.diaadiaeducacao.pr.gov.br
•	www.matelandia.pr.gov.br
•	http://www.cedca.pr.gov.br
•	http://mds.gov.br
•	http://portalsaude.saude.gov.br
•	www.pnud.org.br
•	http://www.unesco.org
•	https://nacoesunidas.org

Acolhimento	
2013	2014	2015	14	8	7	


Direitos fundamentais	
202	Vida e Saúde	
107	Liberdade, respeito e dignidade	
385	Convivência familiar e comunitária	
512	Educação cultura esporte lazer	
263	Profissionalização e proteção no trabalho	
1	


Prestação de Serviço a Comunidade	
2013	2014	2015	44	20	3	Liberdade assistida	
2013	2014	2015	4	5	0	


2015	
1 ano	1 a 4	5 a 9	10a 14	15 a 19	1	2	1	5	5	2016	
1 ano	1 a 4	5 a 9	10a 14	15 a 19	0	2	0	3	6	


2015	
20 a 29	acima de 30 anos	21	7	2016	
20 a 29	acima de 30 anos	24	10	


Leste	



Idoso	Mulheres	Crianças e adolescentes	154	737	188	Oeste	



Idoso	Mulheres	Crianças e adolescentes	Norte	



Idoso	Mulheres	Crianças e adolescentes	
Rede Municipal	



Rede Municipal	Rede Estadual	Rede Privada	1907	2133	431	Série 1	




Quadra de Esportes	Laboratório de Informática	Biblioteca	Acessibilidade	0.42	0.42	0.320000000000002	0.42	

Setores	


De 0 a 3 anos	De 4 a 5 anos	309	465	Leste	



Rede Municipal	Rede Estadual	Rede Privada	1174	962	211	Rede Estadual	




2008	2009	2010	2011	0.0274000000000002	0.1018	0.1123	0.109200000000001	Rede Municipal	
2008	2009	2010	2011	0	0	0	0	Rede Privada	
2008	2009	2010	2011	0	0	0	0	


Rede Estadual	




2008	2009	2010	2011	0.865000000000004	0.870000000000004	0.702000000000001	0.593	Rede Privada	




2008	2009	2010	2011	1	1	0.942	1	


Rede Estadual	




2008	2009	2010	2011	0.156	0.108	0.158000000000001	0.161	


Leste	
30,33%

12,59%

14,39%

8,71%

Brasil	Região	Estado	Município	30.33	12.59	14.39	8.71	Oeste	
Brasil	Região	Estado	Município	Norte	
Brasil	Região	Estado	Município	
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